
TEMA
RECURSO 

PARADIGMA
DESCRIÇÃO STATUS TEMA DELIMITAÇÃO DA SUSPENSÃO TESE FIRMADA

50 RE 575144

Possibilidade de substituir-se a formalização de
acórdão fundamentado por certidão a qual contenha
o resultado de julgamento.

Trânsito em 
julgado

O artigo 118, § 3º, do Regimento Interno do Superior Tribunal Militar — que prevê
que o resultado do julgamento de agravo interposto perante aquela Corte será
certificado nos autos pela Secretaria do Tribunal Pleno — não pode implicar a
ausência de lavratura do acórdão, sob pena de afronta às garantias constitucionais da
motivação e da publicidade dos pronunciamentos judiciais.

59 RE 579167
Progressão de regime em crimes hediondos
cometidos antes da vigência da Lei nº 11.464/2007.

Trânsito em 
julgado

A Lei nº 11.464/07, que majorou o tempo necessário para progressão no
cumprimento da pena, não se aplica a situações jurídicas que retratem crime
hediondo ou equiparado cometido em momento anterior à respectiva vigência.

113 RE-583523
Revogação do art. 25 da Lei de Contravenções Penais
pela Constituição Federal.

Trânsito em 
julgado

O art. 25 da Lei de Contravenções Penais (Decreto-lei 3.688/1941) não foi
recepcionado pela Constituição de 1988, por violar os princípios da dignidade da
pessoa humana (CF, art. 1º, III) e da isonomia (CF, art. 5º, caput e I).

154 RE-593443

Trancamento da ação penal, em habeas corpus, por
falta de justa causa, sem a submissão de acusados de
crime doloso contra a vida ao Tribunal do Júri.

Trânsito em 
julgado

Qualquer decisão do Poder Judiciário que rejeite denúncia, que impronuncie ou
absolva, sumariamente, os réus ou, ainda, que ordene a extinção, em sede de “habeas
corpus”, de procedimentos penais não transgride o monopólio constitucional da ação
penal pública (CF, art. 129, I) nem ofende os postulados do juiz natural (CF, art. 5º,
inciso LIII) e da soberania do veredicto do Júri (CF, art. 5º, inciso XXXVIII, “c”).

170 RE-597133

Julgamento proferido por órgão fracionário de
tribunal composto majoritariamente por juízes
convocados. 

Trânsito em 
julgado

Não viola o postulado constitucional do juiz natural o julgamento de apelação por
órgão composto majoritariamente por juízes convocados, autorizado no âmbito da
Justiça Federal pela Lei 9.788/1999.

REPERCUSSÃO GERAL (STF)
Direito Processual Penal
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184 RE-593727
Poder de investigação do Ministério Público. Trânsito em 

julgado

O Ministério Público dispõe de competência para promover, por autoridade própria, e
por prazo razoável, investigações de natureza penal, desde que respeitados os direitos
e garantias que assistem a qualquer indiciado ou a qualquer pessoa sob investigação
do Estado, observadas, sempre, por seus agentes, as hipóteses de reserva
constitucional de jurisdição e, também, as prerrogativas profissionais de que se acham
investidos, em nosso País, os Advogados (Lei 8.906/1994, art. 7º, notadamente os
incisos I, II, III, XI, XIII, XIV e XIX), sem prejuízo da possibilidade – sempre presente no
Estado democrático de Direito – do permanente controle jurisdicional dos atos,
necessariamente documentados (Súmula Vinculante 14), praticados pelos membros
dessa Instituição.

187 RE 795567

Imposição de efeitos próprios de sentença penal
condenatória à transação penal prevista na Lei nº
9.099/95.

Trânsito em 
julgado

As consequências jurídicas extra penais previstas no art. 91 do Código Penal são
decorrentes de sentença penal condenatória. Tal não ocorre, portanto, quando há
transação penal (art. 76 da Lei 9.099/1995), cuja sentença tem natureza meramente
homologatória, sem qualquer juízo sobre a responsabilidade criminal do aceitante. As
consequências geradas pela transação penal são essencialmente aquelas estipuladas
por modo consensual no respectivo instrumento de acordo.

192

TEMA CANCELADO: Concessão de liberdade
provisória a preso em flagrante pela prática de
crimes hediondos e equiparados.

Cancelado

205 AI-754008

Requisitos para a concessão de progressão de regime
à luz da nova redação dada ao art. 112 da Lei de
Execução Penal pela Lei nº 10.792/2003.

Sem 
repercussão 

geral

237 RE-583937
Gravação ambiental realizada por um dos
interlocutores sem conhecimento do outro.

Trânsito em 
julgado

É lícita a prova consistente em gravação ambiental realizada por um dos
interlocutores sem conhecimento do outro.

Página 2



TEMA
RECURSO 

PARADIGMA
DESCRIÇÃO STATUS TEMA DELIMITAÇÃO DA SUSPENSÃO TESE FIRMADA

238 RE-602072
Propositura de ação penal por descumprimento das
condições estabelecidas em transação penal.

Trânsito em 
julgado

A homologação da transação penal prevista no artigo 76 da Lei 9.099/1995 não faz
coisa julgada material e, descumpridas suas cláusulas, retoma-se a situação anterior,
possibilitando-se ao Ministério Público a continuidade da persecução penal mediante
oferecimento de denúncia ou requisição de inquérito policial.

240 RE-602543

Nulidade do processo pela falta de requisição do réu
preso, por meio de carta precatória, para
comparecer à audiência de oitiva de testemunhas. Trânsito em 

julgado
Inexiste nulidade pela ausência, em oitiva de testemunha por carta precatória, de réu
preso que não manifestou expressamente intenção de participar da audiência.

280 RE-603616
Provas obtidas mediante invasão de domicílio por
policiais sem mandado de busca e apreensão.

Trânsito em 
julgado

A entrada forçada em domicílio sem mandado judicial só é lícita, mesmo em período
noturno, quando amparada em fundadas razões, devidamente justificadas a
posteriori, que indiquem que dentro da casa ocorre situação de flagrante delito, sob
pena de responsabilidade disciplinar, civil e penal do agente ou da autoridade, e de
nulidade dos atos praticados.

358 RE 601146

Competência dos Tribunais de Justiça dos Estados e
do Distrito Federal para decidir sobre questão
previdenciária, no bojo de processo autônomo de
perda de posto e patente de militar.

Trânsito em 
julgado

A competência constitucional do tribunal para decidir sobre a perda do posto e da
patente dos oficiais e da graduação das praças é específica, nos termos do artigo 125,
§ 4º, não autorizando a concessão de reforma de policial militar julgado inapto a
permanecer nas fileiras da corporação.

371 RE-628658
Concessão de indulto a pessoa submetida a medida
de segurança.

Trânsito em 
julgado

Reveste-se de legitimidade jurídica a concessão, pelo Presidente da República, do
benefício constitucional do indulto (CF, art. 84, XII), que traduz expressão do poder de
graça do Estado, mesmo se se tratar de indulgência destinada a favorecer pessoa que,
em razão de sua inimputabilidade ou semi-imputabilidade, sofre medida de
segurança, ainda que de caráter pessoal e detentivo.
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393 RE 628624

Competência para processar e julgar suposto crime
de publicação, na internet, de imagens com
conteúdo pornográfico envolvendo criança ou
adolescente.

Trânsito em 
julgado

Compete à Justiça Federal processar e julgar os crimes consistentes em disponibilizar
ou adquirir material pornográfico, acessível transnacionalmente, envolvendo criança
ou adolescente, quando praticados por meio da rede mundial de computadores (arts.
241, 241-A e 241-B da Lei nº 8.069/1990).

423 RE-641320

Cumprimento de pena em regime menos gravoso
ante a falta de vagas em estabelecimento
penitenciário adequado.

Trânsito em 
julgado

I - A falta de estabelecimento penal adequado não autoriza a manutenção do condenado em
regime prisional mais gravoso; 
II - Os juízes da execução penal poderão avaliar os estabelecimentos destinados aos regimes
semiaberto e aberto, para qualificação como adequados a tais regimes. São aceitáveis
estabelecimentos que não se qualifiquem como “colônia agrícola, industrial” (regime
semiaberto) ou “casa de albergado ou estabelecimento adequado” (regime aberto) (art. 33, §1º,
alíneas “b” e “c”); 
III - Havendo déficit de vagas, deverá determinar-se: (i) a saída antecipada de sentenciado no
regime com falta de vagas; (ii) a liberdade eletronicamente monitorada ao sentenciado que sai
antecipadamente ou é posto em prisão domiciliar por falta de vagas; (iii) o cumprimento de
penas restritivas de direito e/ou estudo ao sentenciado que progride ao regime aberto. Até que
sejam estruturadas as medidas alternativas propostas, poderá ser deferida a prisão domiciliar ao
sentenciado.
(Vide sumula vinculante n. 56)

438 RE 600851

Limite temporal para a suspensão do processo e do
prazo prescricional previstos no art. 366 do CPP. Trânsito em 

julgado

Em caso de inatividade processual decorrente de citação por edital, ressalvados os
crimes previstos na Constituição Federal como imprescritíveis, é constitucional limitar
o período de suspensão do prazo prescricional ao tempo de prescrição da pena
máxima em abstrato cominada ao crime, a despeito de o processo permanecer
suspenso.

451 RE-635729

Remissão aos fundamentos adotados na sentença
impugnada nos termos do §5º do art. 82 da Lei nº
9.099/95.

Trânsito em 
julgado

Não afronta a exigência constitucional de motivação dos atos decisórios a decisão de
Turma Recursal de Juizados Especiais que, em consonância com a Lei 9.099/1995,
adota como razões de decidir os fundamentos contidos na sentença recorrida.
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453 RE-549560

Manutenção de prerrogativa de foro a magistrados
aposentados. Trânsito em 

julgado
O foro especial por prerrogativa de função não se estende a magistrados
aposentados.

477 RE-1116485

Revisão de Súmula Vinculante em virtude da
superveniência de lei de conteúdo divergente. Trânsito em 

julgado

1. A revogação ou modificação do ato normativo em que se fundou a edição de
enunciado de súmula vinculante acarreta, em regra, a necessidade de sua revisão ou
cancelamento pelo Supremo Tribunal Federal, conforme o caso. 2. É constitucional a
previsão legislativa de perda dos dias remidos pelo condenado que comete falta grave
no curso da execução penal. 

486 RE 607107

Suspensão de habilitação para dirigir de motorista
profissional condenado por homicídio culposo na
direção de veículo automotor.

Trânsito em 
julgado

É constitucional a imposição da pena de suspensão de habilitação para dirigir veículo
automotor ao motorista profissional condenado por homicídio culposo no trânsito. 

496 RE 590908

Direito do Ministério Público de recorrer, apesar do
acolhimento de pleito de impronúncia formulado por
Promotor de Justiça posteriormente substituído.

Afetado

580 RE 702362
Competência para processar e julgar crime de
violação de direito autoral (§ 2º do art. 184 do CP).

Trânsito em 
julgado

Compete à Justiça Federal processar e julgar o crime de violação de direito
autoral de caráter transnacional.

592 RE 841526

Responsabilidade civil objetiva do Estado por morte
de detento. Trânsito em 

julgado
Em caso de inobservância do seu dever específico de proteção previsto no art. 5º,
inciso XLIX, da Constituição Federal, o Estado é responsável pela morte de detento.
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613 RE 635145
Constitucionalidade do art. 362 do Código de
Processo Penal (dispositivo que trata da citação por
hora certa).

Trânsito em 
julgado

1. É constitucional a citação por hora certa, prevista no art. 362, do Código de
Processo Penal. 2. A ocultação do réu para ser citado infringe cláusulas constitucionais
do devido processo legal e viola as garantias constitucionais do acesso à justiça e da
razoável duração do processo.

648 RE 835558
Competência da Justiça Federal para processar e
julgar crimes ambientais transnacionais.

Trânsito em 
julgado

"Compete à Justiça Federal processar e julgar o crime ambiental de caráter
transnacional que envolva animais silvestres, ameaçados de extinção e espécimes
exóticas ou protegidas por compromissos internacionais assumidos pelo Brasil".

649

Competência da Justiça Federal para processar e
julgar crime de violação de sigilo de informações
contidas em bancos de dados de órgãos federais,
ainda que os fatos atinjam apenas a esfera jurídica
de particulares.

Cancelado

Decisão: O Tribunal, por unanimidade, julgou prejudicado o recurso extraordinário e,
com fundamento no artigo 323-b do RISTF, cancelou o reconhecimento da
repercussão geral da matéria atinente ao Tema 649, nos termos do voto do Relator.
Plenário, Sessão Virtual de 29.11.2024 a 6.12.2024.

661 RE 625263
Possibilidade de prorrogações sucessivas do prazo de
autorização judicial para interceptação telefônica.

Trânsito em 
julgado

São lícitas as sucessivas renovações de interceptação telefônica, desde que,
verificados os requisitos do artigo 2º da Lei nº 9.296/1996 e demonstrada a
necessidade da medida diante de elementos concretos e a complexidade da
investigação, a decisão judicial inicial e as prorrogações sejam devidamente
motivadas, com justificativa legítima, ainda que sucinta, a embasar a continuidade das
investigações. São ilegais as motivações padronizadas ou reproduções de modelos
genéricos sem relação com o caso concreto.

703 RE 603116
Reserva de lei para instituir sanções de detenção e
prisão disciplinares aplicáveis aos militares.

Trânsito em 
julgado

O art. 47 da Lei nº 6.880/80 foi recepcionado pela Constituição Federal de 1988,
sendo válidos, por conseguinte, os incisos IV e V do art. 24 do Decreto nº 4.346/02, os
quais não ofendem o princípio da reserva legal.

722 RE 726035
Competência para julgar mandado de segurança
impetrado contra ato de dirigente de sociedade de
economia mista federal.

Trânsito em 
julgado

Compete à justiça federal comum processar e julgar mandado de segurança quando a
autoridade apontada como coatora for autoridade federal, considerando-se como tal
também os dirigentes de pessoa jurídica de direito privado investidos de delegação
concedida pela União.
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758 RE 776823

Necessidade de condenação com trânsito em julgado
para se considerar como falta grave, no âmbito
administrativo carcerário, a prática de fato definido
como crime doloso.

Trânsito em 
julgado

O reconhecimento de falta grave consistente na prática de fato definido como crime
doloso no curso da execução penal dispensa o trânsito em julgado da condenação
criminal no juízo do conhecimento, desde que a apuração do ilícito disciplinar ocorra
com observância do devido processo legal, do contraditório e da ampla defesa,
podendo a instrução em sede executiva ser suprida por sentença criminal
condenatória que verse sobre a materialidade, a autoria e as circunstâncias do crime
correspondente à falta grave.

811 ARE 859251

a) Cabimento de ação penal privada subsidiária da
pública após o decurso do prazo previsto no art. 46
do Código de Processo Penal, na hipótese de o
Ministério Público não oferecer denúncia, promover
o arquivamento ou requisitar diligências externas no
prazo legal; b) Ocorrência de prejudicialidade da
queixa quando o Ministério Público, após o prazo
legal para propositura da ação penal (art. 46 do CPP),
oferecer denúncia, promover o arquivamento do
inquérito ou determinar a realização de diligências
externas.

Trânsito em 
julgado

I - O ajuizamento da ação penal privada pode ocorrer após o decurso do prazo legal, sem que
seja oferecida denúncia, ou promovido o arquivamento, ou requisitadas diligências externas ao
Ministério Público. Diligências internas à instituição são irrelevantes;
II - A conduta do Ministério Público posterior ao surgimento do direito de queixa não prejudica
sua propositura. Assim, o oferecimento de denúncia, a promoção do arquivamento ou a
requisição de diligências externas ao Ministério Público, posterior ao decurso do prazo legal para
a propositura da ação penal não afastam o direito de queixa. Nem mesmo a ciência da vítima ou
da família quanto a tais diligências afasta esse direito, por não representar concordância com a
falta de iniciativa da ação penal pública.

941 RE 972598

Possibilidade de afastar-se o prévio procedimento
administrativo disciplinar – PAD, ou suprir sua
eventual deficiência técnica, na hipótese de oitiva do
condenado em audiência de justificação no juízo da
execução penal, realizada na presença do ministério
público ou defensor.

Trânsito em 
julgado

A oitiva do condenado pelo Juízo da Execução Penal, em audiência de justificação
realizada na presença do defensor e do Ministério Público, afasta a necessidade de
prévio Procedimento Administrativo Disciplinar (PAD), assim como supre eventual
ausência ou insuficiência de defesa técnica no PAD instaurado para apurar a prática
de falta grave durante o cumprimento da pena.
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946 RE 985392

Legitimidade dos Ministérios Públicos dos Estados e
do Distrito Federal para propor e atuar em recursos e
meios de impugnação de decisões judiciais em
trâmite no Supremo Tribunal Federal e no Superior
Tribunal de Justiça, oriundos de processos de sua
atribuição, sem prejuízo da atuação do Ministério
Público Federal.

Acórdão 
publicado

Os Ministérios Públicos dos Estados e do Distrito Federal têm legitimidade para
propor e atuar em recursos e meios de impugnação de decisões judiciais em trâmite
no STF e no STJ, oriundos de processos de sua atribuição, sem prejuízo da atuação do
Ministério Público Federal.

959 RE 1038925
Concessão de liberdade provisória a preso em
flagrante pela prática dos crimes descritos nos arts.
33, caput e § 1º e 34 a 37 da Lei n. 11.343/2006.

Trânsito em 
julgado

É inconstitucional a expressão e liberdade provisória, constante do caput do artigo 44
da Lei 11.343/2006.

972 RE 1052700
Possibilidade de fixação do regime inicial fechado
para cumprimento de pena, com base unicamente
na natureza hedionda do delito.

Trânsito em 
julgado

É inconstitucional a fixação ex lege, com base no art. 2º, § 1º, da Lei 8.072/1990, do
regime inicial fechado, devendo o julgador, quando da condenação, ater-se aos
parâmetros previstos no artigo 33 do Código Penal.

977 ARE 1042075

Aferição da licitude da prova produzida durante o
inquérito policial relativa ao acesso, sem autorização
judicial, a registros e informações contidos em
aparelho de telefone celular, relacionados à conduta
delitiva e hábeis a identificar o agente do crime.

Acórdão 
publicado

Disponível em: https://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=5173898 
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990 RE 1055941

Possibilidade de compartilhamento com o Ministério
Público, para fins penais, dos dados bancários e
fiscais do contribuinte, obtidos pela Receita Federal
no legítimo exercício de seu dever de fiscalizar, sem
autorização prévia do Poder Judiciário.

Trânsito em 
julgado

"Deve ficar consignado, contudo, que essa decisão não
atinge as ações penais e/ou procedimentos investigativos
(Inquéritos ou PICs), nos quais os dados compartilhados
pelos órgãos administrativos de fiscalização e controle, que
foram além da identificação dos titulares das operações
bancárias e dos montantes globais, ocorreram com a devida
supervisão do Poder Judiciário e com a sua prévia
autorização. Ante o exposto e observada a ressalva acima
destacada : 1) determino, nos termos do art. 1.035, § 5º, do
CPC, a suspensão do processamento de todos os processos
judiciais em andamento, que tramitem no território
nacional e versem sobre o Tema 990 da Gestão por Temas
da Repercussão Geral; 2) determino, com base no poder
geral de cautela , a suspensão do processamento de todos
os inquéritos e procedimentos de investigação criminal
(PICs), atinentes aos Ministérios Públicos Federal e
estaduais, em trâmite no território nacional, que foram
instaurados à míngua de supervisão do Poder Judiciário e
de sua prévia autorização sobre os dados compartilhados
pelos órgãos de fiscalização e controle (Fisco, COAF e
BACEN), que vão além da identificação dos titulares das
operações bancárias e dos montantes globais, consoante
decidido pela Corte (...); Consigno que a contagem do prazo
da prescrição nos aludidos processos judiciais e
procedimentos ficará suspensa , consoante já decidido no
RE nº 966.177-RG-QO (...)".

1. É constitucional o compartilhamento dos relatórios de inteligência financeira da UIF
e da íntegra do procedimento fiscalizatório da Receita Federal do Brasil - em que se
define o lançamento do tributo - com os órgãos de persecução penal para fins
criminais sem prévia autorização judicial, devendo ser resguardado o sigilo das
informações em procedimentos formalmente instaurados e sujeitos a posterior
controle jurisdicional; 2. O compartilhamento pela UIF e pela RFB referido no item
anterior deve ser feito unicamente por meio de comunicações formais, com garantia
de sigilo, certificação do destinatário e estabelecimento de instrumentos efetivos de
apuração e correção de eventuais desvios. 

998 ARE 959620

Controvérsia relativa à ilicitude da prova obtida a
partir de revista íntima de visitante em
estabelecimento prisional, por ofensa ao princípio da
dignidade da pessoa humana e à proteção ao direito
à intimidade, à honra e à imagem.

Trânsito em 
julgado

https://portal.stf.jus.br/jurisprudenciaRepercussao/verAndamentoProcesso.asp?incid
ente=4956054&numeroProcesso=959620&classeProcesso=ARE&numeroTema=998
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1041 RE 1116949

Admissibilidade, no âmbito do processo penal, de
prova obtida por meio de abertura de encomenda
postada no correio, ante a inviolabilidade do sigilo
das correspondências.

Trânsito em 
julgado

Sem autorização judicial ou fora das hipóteses legais, é ilícita a prova obtida
mediante abertura de carta, telegrama, pacote ou meio análogo.
Embargos de declaração acolhidos em parte para explicitar a tese de
repercussão geral, nos seguintes termos: (1) Sem autorização judicial ou fora
das hipóteses legais, é ilícita a prova obtida mediante abertura de carta,
telegrama, pacote ou meio análogo, salvo se ocorrida em estabelecimento
penitenciário, quando houver fundados indícios da prática de atividades
ilícitas; (2) Em relação a abertura de encomenda postada nos Correios, a
prova obtida somente será lícita quando houver fundados indícios da prática
de atividade ilícita, formalizando-se as providências adotadas para fins de
controle administrativo ou judicial". (Plenário, 30.11.2023, publicado em
24.05.2024). O Tribunal, por unanimidade, acolheu os embargos para prestar
esclarecimentos, sem efeitos infringentes: "A autoridade administrativa do
estabelecimento prisional está a cargo de seu diretor, o qual, no exercício da
sua função pública, submete-se integralmente ao múnus público de
qualquer agente estatal, o que inclui o dever de motivação de seus atos, de
acordo com o princípio da motivação dos atos administrativos (art. 37, CRFB;
art. 50, Lei 9.784/1999; art. 2º, Lei 4.717/1965). se integralmente ao múnus
público de qualquer agente estatal, o que inclui o dever de motivação de
seus atos, de acordo com o princípio da motivação dos atos administrativos
(art. 37, CRFB; art. 50, Lei 9.784/1999; art. 2º, Lei 4.717/1965). 4. A exigência
de formalização das providências adotadas, expressa no item 2 da tese,
presume a necessidade de apresentação das circunstâncias e justificativas
que levaram à conclusão pela presença de fundados indícios da prática de
atividade ilícita." (Plenário 11.03.2025, publicado em 19.03.2025). 

Página 10



TEMA
RECURSO 

PARADIGMA
DESCRIÇÃO STATUS TEMA DELIMITAÇÃO DA SUSPENSÃO TESE FIRMADA

1068 RE 1235340
Constitucionalidade da execução imediata de pena
aplicada pelo Tribunal do Júri.

Trânsito em 
julgado

A soberania dos veredictos do Tribunal do Júri autoriza a imediata execução
de condenação imposta pelo corpo de jurados, independentemente do total
da pena aplicada.

1087 ARE 1225185

Possibilidade de Tribunal de 2º grau, diante da
soberania dos veredictos do Tribunal do Júri,
determinar a realização de novo júri em julgamento
de recurso interposto contra absolvição assentada
no quesito genérico, ante suposta contrariedade à
prova dos autos.

Acórdão 
publicado

1. É cabível recurso de apelação com base no artigo 593, III, d, do Código de
Processo Penal, nas hipóteses em que a decisão do Tribunal do Júri,
amparada em quesito genérico, for considerada pela acusação como
manifestamente contrária à prova dos autos. 2. O Tribunal de Apelação não
determinará novo Júri quando tiver ocorrido a apresentação, constante em
Ata, de tese conducente à clemência ao acusado, e esta for acolhida pelos
jurados, desde que seja compatível com a Constituição, os precedentes
vinculantes do Supremo Tribunal Federal e com as circunstâncias fáticas
apresentadas nos autos.

1121 RE 1296829

Constitucionalidade do compartilhamento com o
Ministério Público Eleitoral, para fins de apuração de
irregularidades em doações eleitorais, dos dados
fiscais de pessoas físicas e jurídicas obtidos com base
em convênio firmado entre a Receita Federal e o
Tribunal Superior Eleitoral, sem autorização prévia
do Poder Judiciário.

Afetado

1138 RE 1318520

Consideração do alcance, ante o princípio
constitucional da não culpabilidade, do termo
"decisão criminal" contido no artigo 5º, § 1º, da Lei
nº 13.254/2016, no que prevista a possibilidade de
ser reconhecida a extinção da punibilidade em
decorrência de adesão ao Regime Especial de
Regularização Cambial e Tributária.

Afetado
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TEMA
RECURSO 

PARADIGMA
DESCRIÇÃO STATUS TEMA DELIMITAÇÃO DA SUSPENSÃO TESE FIRMADA

1147 ARE 1223589

Competência do Superior Tribunal de Justiça para
processar e julgar desembargador de Tribunal de
Justiça por crime comum, ausente relação com o
cargo público ocupado.

Afetado

1148 RE 1301250
Limites para decretação judicial da quebra de sigilo
de dados telemáticos, no âmbito de procedimentos
penais, em relação a pessoas indeterminadas.

Afetado

1169 ARE 1327963

Progressão de regime de pessoas condenadas por
crime hediondo sem resultado morte, reincidentes
não específicos, ante a publicação da Lei
13.964/2019 (Pacote Anticrime).

Trânsito em 
julgado

Tendo em vista a legalidade e a taxatividade da norma penal (art. 5º, XXXIX,
CF), a alteração promovida pela Lei 13.964/2019 no art. 112 da LEP não
autoriza a incidência do percentual de 60% (inc. VII) aos condenados
reincidentes não específicos para o fim de progressão de regime. Diante da
omissão legislativa, impõe-se a analogia in bonam partem, para aplicação,
inclusive retroativa, do inciso V do artigo 112 (lapso temporal de 40%) ao
condenado por crime hediondo ou equiparado sem resultado morte
reincidente não específico.

1178 RE 1347158
Constitucionalidade da multa mínima prevista no
artigo 33 da Lei 11.343/2006.

Trânsito em 
julgado

A multa mínima prevista no artigo 33 da Lei 11.343/06 é opção legislativa
legítima para a quantificação da pena, não cabendo ao Poder Judiciário alterá-
la com fundamento nos princípios da proporcionalidade, da isonomia e da
individualização da pena.

1185 RE 1177984

Obrigatoriedade de informação do direito ao silêncio
ao preso, no momento da abordagem policial, sob
pena de ilicitude da prova, tendo em vista os
princípios da não auto-incriminação e do devido
processo legal.

Afetado
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TEMA
RECURSO 

PARADIGMA
DESCRIÇÃO STATUS TEMA DELIMITAÇÃO DA SUSPENSÃO TESE FIRMADA

1190 RE 1282553

Possibilidade de investidura em cargo público, após
aprovação em concurso, de pessoa com os direitos
políticos suspensos e em débito com a Justiça
Eleitoral, em razão de condenação criminal
transitada em julgado.

Trânsito em 
julgado

A suspensão dos direitos políticos prevista no artigo 15, III, da Constituição
Federal ("condenação criminal transitada em julgado, enquanto durarem
seus efeitos") não impede a nomeação e posse de candidato aprovado em
concurso público, desde que não incompatível com a infração penal
praticada, em respeito aos princípios da dignidade da pessoa humana e do
valor social do trabalho (CF, art. 1º, III e IV) e do dever do Estado em
proporcionar as condições necessárias para a harmônica integração social do
condenado, objetivo principal da execução penal, nos termos do artigo 1º da
LEP (Lei nº 7.210/84). O início do efetivo exercício do cargo ficará
condicionado ao regime da pena ou à decisão judicial do juízo de execuções,
que analisará a compatibilidade de horários.

1208 RE 1368160
Pressupostos de validade do consentimento do
morador para a busca e apreensão domiciliar.

Afetado

1219 RE 1377843

Legitimidade subsidiária da Procuradoria da Fazenda
Pública, após a vigência da Lei 13.964/2019, para
execução de pena de multa decorrente de
condenação criminal, nos casos de inércia do
Ministério Público.

Afetado

1267 RE 1450100

Constitucionalidade da concessão de indulto
natalino, nos moldes previstos no art. 5º, caput e
parágrafo único, do Decreto Presidencial
11.302/2022, às pessoas condenadas por crime cuja
pena privativa de liberdade máxima em abstrato não
seja superior a cinco anos.

Trânsito em 
julgado

É constitucional o indulto natalino do art. 5º, caput e parágrafo único, do
Decreto Presidencial nº 11.302, de 22/12/2022.
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TEMA
RECURSO 

PARADIGMA
DESCRIÇÃO STATUS TEMA DELIMITAÇÃO DA SUSPENSÃO TESE FIRMADA

1319 RE 1464013

A possibilidade de aplicação retroativa do art. 112,
VI, a, da Lei de Execuções Penais (redação da Lei nº
13.964/2019), para garantir a progressão de regime
de condenado por crime hediondo, mas sem a
incidência da vedação ao livramento condicional e à
saída temporária.

Acórdão 
publicado

1371 ARE 1470552
Direito de liberdade de expressão e produção
literária do preso, frente às exigências de segurança
pública e disciplina carcerária.

Afetado

1377 ARE 1481688
Período de valoração de bom comportamento
durante a execução da pena para fins de concessão
de livramento condicional.

sem 
repercussão 

geral

É infraconstitucional a controvérsia sobre o período de valoração de bom
comportamento durante a execução da pena para fins de concessão de
livramento condicional.

1380 ARE 1467470
Validade do reconhecimento pessoal realizado em
desconformidade com o art. 226 do Código de
Processo Penal.

Afetado

1381 RE 1532446

Aplicação da Lei nº 14.843/2024, sobre saída
temporária e trabalho externo do apenado, na
execução de pena por crimes praticados antes de sua
vigência.

Afetado

1392 RE 1501524

Possibilidade de a pronúncia, e consequente
submissão ao Tribunal do Júri, poder ser realizada a
partir de testemunhos de “ouvir dizer” e se essa
prova é lícita e valorável pelos juízes.

Afetado
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TEMA
RECURSO 

PARADIGMA
DESCRIÇÃO STATUS TEMA DELIMITAÇÃO DA SUSPENSÃO TESE FIRMADA

1404 RE 1537165

Provas obtidas pelo Ministério Público por requisição
de relatórios de inteligência financeira ou de
procedimentos fiscalizatórios da Receita, sem
autorização judicial e/ou sem a prévia instauração de
procedimento de investigação formal.

Afetado

"(...) Diante desse cenário e ante o risco de
continuidade de decisões que comprometam a
eficácia da tese do Tema 990 e a própria
segurança jurídica, acolho o pedido da PGR, nos
termos do art. 1.035, § 5º, do CPC para
determinar a suspensão, em âmbito nacional,
de todos os processos pendentes que tratem da 
matéria discutida no Tema 1.404 da
Repercussão Geral, conforme o art. 1.035, § 5º,
do CPC. Fica igualmente determinada a
suspensão dos efeitos futuros das decisões já
proferidas que contrariem o entendimento
firmado no Tema nº 990 da Repercussão Geral,
bem como a suspensão da contagem do prazo
de prescrição da pretensão punitiva nos
processos sobrestados. (...)". (decisão publicada
em 20.08.2025)

1408 RE 1536743

Aplicação da Lei nº 14.843/2024, sobre a
obrigatoriedade do exame criminológico para a
progressão de regime, na execução de pena por
crimes praticados antes de sua vigência.

Afetado

1412 ARE 1537713

Abrangência das medidas protetivas nas hipóteses
de violência contra a mulher baseada no gênero,
frente às obrigações assumidas pelo Estado brasileiro
nos sistemas de proteção dos direitos humanos.

Afetado
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TEMA
RECURSO 

PARADIGMA
DESCRIÇÃO STATUS TEMA DELIMITAÇÃO DA SUSPENSÃO TESE FIRMADA

1425 RE 1562740
Imprescritibilidade do crime de redução à condição
análoga a de escravo, à luz dos compromissos
internacionais assumidos pelo Brasil.

Afetado

1436 RE 1498445

Definição se a atuação da Defensoria Pública na
condição de custos vulnerabilis em processos
individuais de natureza penal viola as prerrogativas
funcionais da própria Defensoria Pública ou do
Ministério Público.

Afetado

1441 RE 1490568

Definir se constitui ofensa ao sigilo profissional do
advogado a celebração de acordo de colaboração
premiada entre este e os órgãos de persecução penal
nas hipóteses nas quais o próprio causídico figura
como investigado de integrar organização criminosa.

Afetado

1443 RE 1577260

Competência para processar e julgar crime ambiental
que envolva espécie nativa constante na Lista
Nacional de Espécies da Flora Brasileira Ameaçadas
de Extinção, independentemente da
transnacionalidade do delito.

Afetado
O Tribunal, por maioria, determinou a
suspensão do processamento de processos
pendentes.
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TEMA
RECURSO 

PARADIGMA
DESCRIÇÃO STATUS TEMA DELIMITAÇÃO DA SUSPENSÃO TESE FIRMADA

1451 ARE 1541125

Inadmissibilidade, nos termos do artigo 5º, inciso LVI,
da Constituição Federal, de provas resultantes de
desrespeito comissivo ou omissivo aos direitos
fundamentais da vítima, notadamente sua dignidade
e honra, pelo magistrado e demais atores
processuais durante a realização dos atos
instrutórios nos processos por crimes sexuais.

Mérito julgado

"1) São nulas as provas obtidas durante toda a persecução penal em
processos por crimes sexuais em desrespeito aos direitos fundamentais da
vítima, notadamente sua dignidade, honra, intimidade e integridade
psicológica, por condutas comissivas ou omissivas do Magistrado e demais
atores processuais, bem como todas as demais provas ou atos processuais
que delas diretamente derivarem, nos termos do artigo 5º, inciso LVI, da
Constituição Federal. 2) Na hipótese do item 1, a nulidade poderá ser
decretada de ofício ou arguida pelo Ministério Público ou pela vítima,
conforme o art. 565 do Código de Processo Penal. 3) A sentença absolutória
que seja amparada em provas bastantes e independentes ao depoimento da
vítima não será anulada. 4) Obrigatoriamente, deverão ser apuradas as
responsabilidades disciplinares, civis e criminais em relação àqueles que
desrespeitarem as disposições do art. 400-A do Código de Processo Penal. 5)
As audiências instrutórias nos casos de crimes sexuais, mediante
concordância da vítima, deverão ser gravadas e juntadas aos autos,
resguardado o necessário sigilo"

1453 RE 1553734

Índice de atualização monetária aplicável aos valores
de depósito judicial criminal oriundos de medida
cautelar patrimonial posteriormente revogada a
serem restituídos a quem sofreu a constrição.

Em julgamento

1454 RE 1598180
Detração do período em que o apenado se submeteu
a recolhimento domiciliar noturno.

Afetado
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